
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  ORDEM  DO  MÉRITO
LEGISLATIVO À SRA. NOELMA FERNANDA
SILVA DE OLIVEIRA 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  Ordem  do  Mérito  Legislativo  à  Sra.  NOELMA  FERNANDA  SILVA  DE
OLIVEIRA.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          Ao  propor  o  presente  Título  Honorífico  de  Ordem do  Mérito  Legislativo  Cuiabano  à  Sra.  NOELMA
FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA, movem-me o reconhecimento ao cidadão que tem com Cuiabá fortes laços de
convivência, respeito e muito trabalho.
 
          NOELMA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA nasceu em Campina Grande - PB, onde formou-se em
Comunicação Social pela Universidade Estadual da Paraíba, mudando-se para a capital mato-grossense há 27 anos,
onde constituiu sua família.
 
          Desde que chegou à Cuiabá,  NOELMA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA já atuou como assessora de
imprensa na Procuradoria Geral do Estado, na Secretaria de Estado de Educação, na Prefeitura de Cuiabá e também
na Assembleia Legislativa, além de ter prestado serviços em campanhas políticas de diversos candidatos em Mato
Grosso.
 
          No setor privado, atuou no Jornal Folha do Estado, onde passou 06 (seis) anos, e também no Jornal Folha de
Cuiabá, onde permaneceu por cerca de 10 (dez) anos. Desde 2018 trabalha no Grupo Gazeta de Comunicação, onde
foi editora geral do site Gazeta Digital e atualmente ocupa o cargo de Editora Política do Jornal A Gazeta.
 
          Hoje, aos 54 anos e mãe de uma filha, resolveu voltar aos estudos, cursando sua Pós-Graduação em Docência
para Educação Profissional e Tecnológica no Instituto Federal de Mato Grosso - IFMT.
 
          Portanto, diante do extenso histórico marcado por relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá e
Estado de Mato Grosso, conclamamos aos Nobres Pares pela aprovação deste Título Ordem do Mérito Legislativo à
Ilustríssimo Sra. NOELMA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de outubro de 2022
 

 
 

Edna Sampaio (Câmara Digital) - PT
 

Vereador(a)
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